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NOTA T É CNICA

TERMO DE COLABORAÇÃ O N° 01 /01 /2020

1 . APRESENTAÇÃO.

A presente Nota Téenica tem a f ina l idade de disc ip l inar o pagamento de

serv iços de ass i s tênc ia médico-hospi ta la r (AMH ) pres tados pe la Cruz Azul de São

Paulo (CRAZ) a benef ic iár ios da Caixa Benef icen te da Pol íc ia Mi l i ta r do Estado

(CBPM ) por Decisões Judic ia i s, as qua is geram “obr igações de fazer” para

a tendimentos não previs tos no Termo de Colaboração N° CBPM -00./01 /2020

( TC). Fr i se-se que Tais Decisões acontecem de inopino.

O TC fi rmado ent re a CBPM e a CRAZ relac iona nos Anexos A e B do

respec t ivo Plano de Traba lho os a tendimentos médicos a serem presrados aos

mais de 150.000 (cento e c inquenta mi l ) benef ic i á r ios ca Autarquia,

t ransformados em metas, sobre as qua is es tabe leceu -se orçamentos no Anexo

C, do Plano de Traba lho, t raduz idc no cronograma de desembolso, tudo

obediênc ia ao dispos to na Lei N° 13.019/2014 e nas Ins t ru ções do Tr . buna l de

Contas do Estado de São Paulo (TCE )

Ocorre que surgem demandas por a tendimentos, não previs tos no TC,
as qua is o Poder Judic iá r io dec ide que devem ser a tendidas, mesmo n ão

es tando re lac ionadas no desembolso de recursos acordado, fa to que prec isa

ser d isc ip l inado pagando-se a CRAZ nesse t ipo de despesa.

-k
N
/

O remédio juríd ico para tan to cons is te na fe i tu ra de Termo Adi t ivo ao

Plano de Traba lho do TC disc ip l inando as condi ções dos suprac i tados

pagamentos.
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2. FUNDAMENTOS LEGAIS

2.1 . Lei N° 452, de 02 de outubro de 1974.

“Artigo30- A assistência médico-hospitalar aos beneficiários dos

contribuintes será prestada de acordo com os termos de ajuste a serem celebrados

com a Cruz Azul de São Paulo, que será divulgada por portaria do Superintendente

da Autarquia, observada a legislação vigente...

§ 2" O custo do serviço será comprovado pela Cruz Azul de São Paulo pela forma

que for convencionada”

NOTA. Os termos de ajuste de que fala o dispositivo acima é o TC,

seus termos aditivos e outros que forem necessários ao cumprimento do

objeto acordado e na forma da lei.

2.2 Lei N° 13.019, de 31 de julho de 2014

"Art.57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de

valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original

NOTA. No caso apresenta-se alteração de valores na exata medida das Decisões

Judiciais mediante edição de Termo Aditivo ao Plano de Trabalho.

"Art.63 A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regrar previstas

nesta Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e

do plano de trabalho ”.

NOTA. O Termo Aditivo mantém as regras de prestação de contas para o

pagamento das despesas decorrentes de Decisões Judiciais, de maneira específica, em contas

próprias, durante o exercício anual. yÇ

2.3 Termo de Colaboração n° CBPM - 001/01/2020

“Cláusula Primeira”

Do Objeto.
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O presente Termo de Colaboração, decorrente de declaração de

inexigibilidade de chamamento público nos termos do artigo 31, "ccput " , da

Lei n” 13.019, de 31 de julho de 2014, tem por objeto a transferência de

recursos financeiros à CRUZ AZUL, destinados à execução das ações
pró prias do resime de Assistência Médico-Hospitalar- AMH aos beneficiários

dos contribuintes da CBPM nos termos do artigo 30 da Lei n° 452, de 2 de

outubro de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Complementar n“
1.353, de 10 de janeiro de 2020, e pelo Plano de Trabalho, que passa a fazer

parte integrante indissociável deste como Anexo I , compreendendo:

1 - Atendimento médico ambulatorial ;

II - Atendimento hospitalar com obstetrícia.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho poderá ser revisto para

alteração de valores ou de metas, mediante Termo Aditivo, respeitada a
legislação vigente e após proposta previamente justificada pelos participes
acolhida em parecer técnico favorável do órgão competente ratificado pelo

Superintendente da CBPM , vedada a alteração de objeto.” (grifei)

NOTA. Não há alteração de objeto, vez que os atendimentos de AMH
decorrentes de Decisões Judiciais destinam-se aos beneficiários da CBPM
legalmente definidos.

2.4 Plano de Trabalho do Termo de Colaboração N° CBPM -001/01/2020

“Anexo I

Plano de Trabalho...

4. Metas a serem atingidas...

1-Cabe à Cruz Azul:
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a ) Disponibilizar atendimento médico e ambulatorial nos ambulatórios próprios,

credenciados ou de atuação em rede e atendimento hospitalar na unidade hospitalar do

Cambuci, de 100% (cem por cento) dos beneficiários dos contribuintes da CBPM que

procurarem atendimento..."

NOTA. Inequívoco o alcance do termo aditivo proposto, face à aorangência

(100% cem por cento) dos beneficiários da CBPM, conforme dispositivo supratranscrito.

2.5 Decreto N° 5376 de 26 de dezembro de 1974

“Artigo 9o- Ao Conselho Consultivo compete:

II- Manifestar -se sobre:

c) convénios a serem celebrados pela Autarquia e contratos de obras...

f) outros assuntos de relevância, de oficio ou por solicitação do Superintendente ”

NOTA. O assunto do Termo Aditivo, ora proposto, requer apreciação do Conselho
Consultivo da CBPM, cuja Ata de Reunião deverá ser juntada ao respectivo processo de
aprovação.

3. TERMO ADITIVO PROPOSTO

O Termo Aditivo em análise tem a seguinte redação:

“ O Presente Termo Aditivo tem por base o artigo 57. da Lei Federal n°

13.019/2014 e também a Cláusula Décima Quarta, bem como o Parágrafo Único da
Cláusula Primeira, do Termo de Colaboração n" CBPM - 001/01/2020, destinando-se a
alterar o ANEXO I - Plano de Trabalho, na forma das cláusulas a seguir. /xpd
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica acrescida ao Anexo I- Plano de Trabalho, item 6 "Previsão de Despesas",

subitem I "Consideram-se despesas com ações da parceria”, a letra "f", com os seguintes

dizeres:
Cr
" fj os gastos com assistência médico-hospitalar dos beneficiários da C3PM, que

não constem dos Anexos A e B, deste Plano de Trabalho, que ocorram no exercício anual e

sejam decorrentes de Decisões Judiciais, serão pagos à CRAZ conforme previsto no §.2”, do

artigo 30, da Lei N"452/1974, além do cronograma de desembolso e dos demais valores

constantes no Termo de Colaboração.

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica acrescida ao Anexo I- Plano de Trabalho, item 9 "Da Prestação de Contas”,

subitem II "À CRUZ AZUL", a letra "d", com os seguintes dizeres:

"d) encaminhar, através de oficio, a prestação de contas relativa aos gastos
previstos na letra “ f”, subitem I, item 6, do Anexo I - Plano de Trabalho, obedecidas as
normas e manuais pertinentes, inclusive as instruções emanadas dos órgãos de controle."

CLÁUSULA TERCEIRA
Este Termo Aditivo passa a integrar o Termo de Colaboração em comento,

alterando seu Plano de Trabalho, especialmente quanto ao pagamento de Decisões
Judiciais, permanecendo inalterados o objeto e as demais disposições nele contidas.”

N

' a

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICAS

4.1. É obrigação legal da CBPM prestar assistência m édico-hospitalar
(AMH ) aos beneficiários dos seus contribuintes, devidamente credenciado^serviços esses prestados pela CRAZ mediante Termo de Colaboração,

1'
0'V
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4 .2. O Termo de Colaboração iTC ) re lac iona os a tend imen tos a se rem

pres tados. En t re t an to, embora amplos, ocor rem Dec i sões Jud ic ia i s

de te rminando que se jam fe i tos ou t ros a tend imen tos não d i spos tos ncs anexos

do Plano de Traba lho, por t an to, a l ém daque les re lac ionados, a pac ien tes

c redenc iados na CBPM.

4 .3. Sendo obr igação da CBPM prover AMH conforme di t e no i t em

4.1 , é inequ í voco que cumpre à Auta rqu ia faze r o pagamento à CR AZ dos

gas tos com os a tend imen tos, decor ren tes de “obr igações de faze r”

4 .4. Quando da e laboração do TC n ão fo i cons ide rada a h ipótese de

gas tos com Dec i sões Jud ic ia i s, e por consequ ênc ia, não foram prev i s tos

recursos para o dev ido pagamento, s i tuação que agora es t á sendo cor r ig ida

median te o presen te Termo Adi t ivo ao Plano de Traba lho.

4 .5. No caso em comento t ra t a-se de pagamento no exercí c io vez que

as “obr igações de faze r” n ão são prev i sí ve i s ou p lane já ve i s devendo a CRAZ
atend ê-las, a rcando com seus gas tos, os qua i s p rec i sam ser cober tos pe la
CBPM.

4 .6. Esses pagamentos n ão a l t e ram os r igores técn icos ap l i cá ve i s às
pres t ações de con tas, a s qua i s se rão cons ide radas no con jun to, anua lmen te,

a inda que env iadas pe r iod icamente, e e laboradas de acordo com o dispos to no
TC, seu Plano de Traba lho, Manua l de Pres tação de Contas e Ins t ru ções dos
ó rgãos de con t ro le ex te rno, espec ia lmen te o Tr ibuna l de Contas do Es tado.

7S

J5. CONCLUSÕ ES

O pagamento de gas tos com ass i s tênc ia médico -hoso i t a l a r a
benef i c iá r ios da CBPM median te Dec i sões Jud ic ia i s t em amparo lega l
devendo se r fe i to den t ro do exercí c io anua l , med ian te empenhos esoecí f i cos
compa t íve i s com as pres tações de con tas.

5.1.

f\
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5.2. É conveniente e oportuno que se pague à CRAZ, mediante a

devida prestação de contas, dos gastos com beneficiá rios da CBPM,

decorrentes de Decisões Judiciais, inclusive minimizando a subvenção feita

pelo Hospital .

5.3. O pagamento, na forma supracitada, deve ser inclu ído no Termo

de Colaboração, na forma de Termo Aditivo ao Plano de Trabalho, conforme

proposto na Comunicação Interna N ° CBPM 015/01 /2022, de 21 de julho de

2022 .

São Paulo, 29 de julho de 2022.

JOÃO ANTONIO RI 3EjRÒ FERREIRA
Cel PM \

Assessor Téçríico de Saúde

LUCIANE SORAYA PEREIRA DIAS
Ten Cel PM

Assessora Técnica Jurídica

/
/

;
DE ACORDO

el PM superintendente

Página 9 de 9


